
Ata da 199ª Reunião Ordinária do CEPHA realizada em 10 de outubro de 2024

Ata da 199ª Reunião ordinária do Conselho Estadual do Patrimônio Histórico e
Artístico-CEPHA. No dia dez de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, a
partir das quatorze horas e trinta minutos, deu-se início a reunião do Conselho
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico - CEPHA, de forma online, pelos
seguintes links: 1° https://meet.google.com/ffp-utdu-fmo 2°
https://meet.google.com/bhe-spuc-mzm sendo que estiveram presentes a essa
reunião, o vice-presidente deste conselho Eduardo Felga Gobbi, Aimoré Índio do
Brasil, Amilcar Cavalcante Cabral, Camila Junqueira, Eduardo Felga Gobbi,
Fernando Henrique Lobo, Franklin Galvão, José Renato Gubert, Jussimara
Campello, Paulo Sidney Ferraz, Reinaldo Pilotto, Ricardo Amaral. Os demais
conselheiros justificaram a ausência. Participou, também, o Chefe de Coordenação
do Patrimônio Cultural Vinicio Costa Bruni, além de outros técnicos da Coordenação
do Patrimônio Cultura CPC. Eduardo Felga Gobbi, abriu a reunião cumprimentando
todos os Conselheiros e demais presentes. Assim, passou ao item (1) Leitura,
discussão e aprovação da Ata da 198ª Reunião realizada no dia 05 de setembro
de 2024, arquivo em anexo, nos termos do art. 15, inciso I do R.I. CEPHA. O
vice-presidente deste conselho Eduardo Felga Gobbi, informou que o documento foi
previamente enviado aos Conselheiros, tendo uma pequena ressalva sobre a
inclusão do nome completo do conselheiro Aimoré Índio do Brasil dessa forma,
Seguimos a discussão com os seguintes itens.(2) Apresentação do Plano de
Trabalho do Termo de Cooperação SEEC/SETI, visando digitalizar, arquivar e
disponibilizar, o acervo histórico da Coordenação do Patrimônio Cultural (CPC)
e da Biblioteca Pública do Paraná (BPP), dentro do Projeto NAPI: Conectando
Memória e Inovação: Inteligência Artificial em Museus (NAPI/CMI); O Chefe de
Coordenação do Patrimônio Cultural, Vinicio Bruni, realizou uma apresentação do
Plano de Trabalho ao conselho. O plano foi aprovado sem ressalvas, com sugestões
dos conselheiros Ricardo Amaral e Jussimara Campelo para futuramente expandir o
programa de preservação dos imóveis tombados.(3)Apresentação do andamento
dos trabalhos da Comissão Especial designada pela Resolução n.º 80/2021
SECC/GS, encarregada de elaborar normativas complementares destinadas a
auxiliar na proteção e conservação da Estrada da Graciosa, protocolo n.º
17.663.622-0, Conselheiro Paulo Sidnei Ferraz, nos termos do Regimento
Interno – CEPHA, art. 14; o vice-presidente deste conselho Eduardo Felga Gobbi
passa a palavra para o relator da comissão especial Paulo Sidney Ferraz, que por
sua vez solicita passa a palavra ao Chefe de Coordenação do Patrimônio Cultural,
Vinicio Bruni, para que fosse realizada a apresentação do andamento dos trabalhos
da Comissão Especial encarregada de elaborar normativas complementares
destinadas a auxiliar na proteção e conservação da Estrada da Graciosa, sendo a
apresentação recebida sem ressalvas.(4) Leitura de correspondências ou
comunicações pertinentes ao CEPHA, nos termos do art. 15, inciso VI do R.I.
CEPHA; O Chefe de Coordenação do Patrimônio Cultural, Vinicio Bruni, informou
que não foram recebidas correspondências direcionadas a este conselho desde a
reunião 198° ocorrida no dia 05 de setembro deste ano. (5) Outros assuntos, o
Colaborador da CPC Victor Hugo Fucci fez um pedido a este conselho sobre a
atenção em relação às assinaturas que estão pendentes nos protocolos digitais, se
colocando à disposição para auxiliar os conselheiros em qualquer necessidade para
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Assinatura Avançada realizada por: Luciana Casagrande Pereira Ferreira (XXX.516.129-XX) em 28/04/2025 17:05. Inserido ao protocolo 22.855.161-9 por: Mayara
Tyssyane Barros em: 28/04/2025 11:51.  Demais assinaturas na folha 6a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 551acc2aebc6bee491346ce42cb9c594.
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que possam realizar estas assinaturas nos protocolos digitais; e assim, finalizados
os trabalhos com a aprovação da ata da reunião 198, o vice-presidente deste
conselho Eduardo Felga Gobbi agradece a todos pela participação. Assim, concluo a
presente ata que vai assinada por mim, Secretário executivo deste conselho, Vinicio
Bruni, e pelos demais Conselheiros participantes.

Vice-Presidente

Eduardo Felga Gobbi

Secretário Executivo

Vinicio Bruni

Conselheiros

Aimoré Índio do Brasil Arantes,

Aimoré Índio do Brasil
Amilcar Cavalcante Cabral
Camila Junqueira
Eduardo Felga Gobbi
Fernando Henrique Lobo
Franklin Galvão
José Renato Gubert
Jussimara Campello
Paulo Sidney Ferraz
Reinaldo Pilotto
Ricardo Amaral
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Documento: CEPHA_Ata_199Ordinaria_05setembro2024.docx1.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Luciana Casagrande Pereira Ferreira (XXX.516.129-XX) em 28/04/2025 17:05 Local: SEEC/CPC/CEPHA, Jose
Renato  Fonseca Gubert  (XXX.558.819-XX)  em 02/09/2025 07:41 Local:  DER/DAF/CA,  Amilcar  Cavalcante  Cabral  (XXX.410.759-XX)  em
02/09/2025 09:01 Local: IAT/DIGET, Fernando Henrique Rodrigues Lobo (XXX.885.409-XX) em 02/09/2025 15:28 Local: CIDADAO, Braulio
Eduardo Mattana Carollo (XXX.443.209-XX) em 02/09/2025 19:04 Local: CIDADAO, Franklin Galvão (XXX.598.920-XX) em 03/09/2025 14:01
Local: CIDADAO, Ricardo Alessandrini Amaral  (XXX.534.669-XX) em 04/09/2025 10:56 Local: SEEC/CPC/CEPHA, Reinaldo Pilotto (XXX.948.269-
XX) em 04/09/2025 12:27 Local: CIDADAO, Paulo Sidnei Carreiro Ferraz (XXX.644.707-XX) em 09/09/2025 07:01 Local: CIDADAO.

Assinatura Simples realizada por: Jussimara do Nascimento Campelo (XXX.037.669-XX) em 01/09/2025 18:13 Local: CIDADAO.

Inserido ao protocolo 22.855.161-9 por: Mayara Tyssyane Barros em: 28/04/2025 11:51.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
551acc2aebc6bee491346ce42cb9c594.
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Inserido ao protocolo 22.855.161-9 por: João Paulo Campos da Silva em: 09/09/2025 12:03. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: bf7655a99cdcd876a299f69933e6090e.


